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BOLETIM GERAL 
 

CIATUR REALIZA AÇÃO INTEGRADA DE CIDADANIA EM OLINDA 
 

 
A Companhia Independente de Apoio ao Turista – CIATur, realizou uma 

ação integrada de cidadania no sábado (1º/12), juntamente com a Prefeitura 

Municipal de Olinda, Bombeiros Militar, Instituto Tavares Buril, CIPCães e RPMon. 

O evento aconteceu na Policlínica João Barros Barreto, Carmo, Olinda, das 08 às 12 

horas.  

O evento visava promover uma aproximação mais efetiva com a 

população, sendo disponibilizados vários serviços que estiveram à disposição da 

população como emissão de carteira de identidade e trabalho, palestra sobre 

primeiros socorros, teste de HIV rápido, HGT (glicose), distribuição de 

preservativos masculino e feminino, aferição de pressão, bem como a presença de 

uma unidade móvel para realização de exames de mamografia. 

  

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 05 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gadelha  12º BPM 

 

Fone: 9488-5843 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Marta Lopes   CEC 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Of. nº 468/CEFD, de 21 NOV 2012. Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco. 

Centro de Educação Física e Desportos. Agradecimento. Cumprimentando cordialmente V 

.Sa., venho através deste, agradecer o apoio dado por essa Polícia Militar de Pernambuco 

(PMPE) à X Corrida do Fogo realizada no dia 21 OUT 2012, em comemoração ao 125º 

Aniversário do CBMPE. Tal apoio teve grande importância no sucesso e brilhantismo no 

referido evento. Assim sendo, colocamo-nos ao seu inteiro dispor, bem como contamos, desde 

já, com o apoio dessa Instituição para a próxima Corrida do Fogo em 2013. Atenciosamente, 

Carlos Eduardo P. A. Casa Nova – Cel BM Comandante Geral.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 3091, de 28 NOV 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
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R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Capitães PM Joel Alexandre e José Cícero de Oliveira Júnior, da referida 

Secretaria, para, em Campo Grande - MS, no período de 25 a 29 NOV 2012, realizarem visita 

técnica dentro do Projeto de Cooperação Técnica Descentralizada – URB-AL III, sem ônus 

para o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3092, de 28 NOV 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do 3º Sargento PM Cláudio de Andrade Barreto, da referida Secretaria, para, 

em Guaratinguetá – SP, no período 28 NOV a 02 DEZ 2012, tratar de assuntos de interesse 

particular, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3095, de 28 NOV 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, da Cabo PM Lucina Marma da Silva Maciel, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, no período 03 a 06 DEZ 2012, participar da III Conferência Nacional de Defesa 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3096, de 28 NOV 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente-coronel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, e do Major PM Ronaldo 

Antônio Tavares Ferreira, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 

03 a 07 DEZ 2012, participarem da Reunião Concentração de Relatores na Construção de 

Protocolos, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - 

Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 
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2.2.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 998, de 28 NOV 2012 

 

EMENTA: Perda de Graduação Militar Estadual “Ex-Offício” a Bem da  

                   Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os 

Incisos III e XVI do “art.101.” do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando ainda a decretação da 

Perda de Cargo Público de Policial Militar do Estado de Pernambuco, por meio da sentença 

condenatória, nos autos da Representação Criminal nº 0003134-41.2010.8.17.0000(0208995-

0), (Ação de Justificação para efeito de Perda de Graduação de Praça),  

 

R E S O L V E:  

 

I – excluir “Ex-Offício” a Bem da Disciplina desta Corporação, o Cb RRPM Mat. 

610117-8, Luiz Guilherme de Carvalho, praça de 1º AGO 61, nascido em 04 AGO 39, filho de 

José Guilherme de Carvalho e Joventina Maria da Conceição, nos termos do “art. 28.”, IV e 

“art. 30.”, “§ 1º”, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 

de Pernambuco) c/c o “art. 109.”, “§ 2º”, alínea “c)” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 

(Estatuto dos Policiais Militares);  

 

II - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luis Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

2.3.0.   Do Comando do BPGd  

 

Nº 053, de 21 NOV 2012 

 

EMENTA: Reabertura  de  Processo  Administrativo  de  Licenciamento  

                   “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do “art. 130.” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 

publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 

47/PL, de 21 NOV 12, expedido pelo 2º Ten PM Mat. 31088-3/BPGd, Paulo G. Rodrigues X. 

de Melo, Encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Sd 

PM Mat. 104924-0/2ª CPGd, José Arnaldo da Silva,  

 

R E S O L V E:  

 

I – reabro a/c de 21 NOV 12, os trabalhos referentes ao Processo Administrativo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 019, de 

21 MAI 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 098, de 25 MAI 2012, que tem como 

licenciando o Sd PM Mat. 104924-0/2ª CPGd, José Arnaldo da Silva, uma vez cessado os 

motivos pelo qual encontrava-se sobrestado o presente feito;  
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II – determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Recife – 

PE, 21 NOV 2012. Tulio Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd. 

 

(Transcrita do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

2.4.0.   Do Comando do 17º BPM  

 

Nº 089, de 26 NOV 2012 

 

EMENTA: Concede Prorrogação de Prazo para Conclusão de Processo de  

                   Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do 17º BPM, no uso das atribuições insculpidas no “art. 27.”, das 

Instruções Gerais para Elaboração de Processo de Licenciamento, aprovadas pela Portaria do 

Comando Geral da PMPE nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07; 

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 011/P.L/17° BPM, de 26 NOV 12, referente 

ao Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, contra o Sd PM Mat. 

106825-3/1ª CPM/17° BPM, Tiago do Nascimento Alves, instaurado pela Portaria do 17° 

BPM nº 77, de 04 OUT 12, publicada no DOE n° 198, de 18 OUT 12,  

 

R E S O L V E:  

 

I – conceder Prorrogação de Prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme “art. 27.”, “§ 

1º”, das referidas Instruções, a/c de 02 DEZ 12; e,  

 

II – remeter a presente Portaria para publicação em Diário Oficial do Estado, 

conforme “art. 27.”, “§ 3º”, também das Instruções Gerais. Paulista-PE, 26 NOV 2012. José 

Hailton Arruda de Araújo - Ten-Cel PM Comandante do 17º BPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 986, de 26 NOV 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades  

                   de Segurança Patrimonial e dá outras Providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido a uma Junta de Especialistas em Neurologia a qual concluiu que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial, consoante oficio nº 

963/JMS, de 06 NOV 2012, 

 

R E S O L V E: 
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I - dispensar, “Ex-Offício” da função de agente de segurança em estabelecimento 

prisional, o 3º. Sargento RRPM Mat. 107115-7/PS-16/GP, Paulo José Pereira Celestino, de 

acordo com a alínea “d)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 OUT 2012; e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 987, de 26 NOV 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras Providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi avaliado pela Junta Superior de Saúde (JSS), sendo considerado inválido total e 

definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, consoante Oficio 

nº 432/DS-5, de 29 OUT 2012, 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de agente de segurança patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 991084-0/PS-19/GP, Dourival Chaveiro de Oliveira, de acordo com a 

alínea “d)”, do Inciso II, do “art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 29 OUT 2012; e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 117, de 23 NOV 2012 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

 

R E S O L V E: 

 

I - designar, nos termos dos “artigos 22” e “24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, 

o Cap PM QOM Mat. 980069-7, Sandrelli Araújo Melo, para proceder Inquérito Sanitário de 

Origem, em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 25437-1/14º BPM, José Renildo Vieira 

da Silva, devendo este Encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 

85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 
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II - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 118, de 23 NOV 2012 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o “art. 1º”, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e; 

 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o Cap PM QOM Mat. 980084-0, 

Sérgio José Siqueira de Araújo, para substituir a Cap PM QOM Mat. 980085-9, Rita de Cássia 

Gonzalez Torreão, que foi designada por meio da Portaria da DGP nº 091, de 08 AGO 2012, 

publicada no BG nº 161, de 23 AGO 2012, para proceder o Inquérito Sanitário de Origem 

(ISO), 

 

R E S O L V E: 

 

I - tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 091, de 08 AGO de 2012, publicada no 

BG nº 161, de 23 AGO de 2012; 

 

II - designar, nos termos dos “artigos 22” e “24” do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, 

o Cap QOM Mat. 980084-0, Sérgio José Siqueira de Araújo, para proceder Inquérito Sanitário 

de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 107766-0/1º BPM, Fernando Fagner 

de Oliveira, devendo este Encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

III - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE SAÚDE 

 

Nº 022, de 14 NOV 2012 

 

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Membro  da  Junta  Militar de Saúde –  

                   JMS/DS 

 
 

O Diretor de Saúde, no uso das atribuições insculpidas no “art. 44.”, e “art. 45.” do 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, do Governador do Estado, que altera e aperfeiçoa as 

Normas Regulamentares da Corporação Polícia Militar de Pernambuco, 
 

R E S O L V E:  
 

I - dispensar de compor a Junta Militar de Saúde - JMS, o Cap PM QOM Mat. 

980081-6/DS, Reginaldo Antônio Barroso Teixeira, e 

 

II - designar para compor a Junta Militar de Saúde - JMS, o Asp PM QOM Mat. 

114628-9/DS, Tereza Cristina C. Pereira. 
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III - passando a Junta Militar de Saúde – JMS, a ser composta pelos seguinte 

Membros: 

 

- Presidente Interina – Maj PM QOM Mat. 980070-0/DS, Anirce de A. Cavalcante Libório; 

com as vantagens prevista em Lei; 

- 1º Vogal - Maj PM QOM Mat. 980082-4/DS, Murilo Paulo Accioly da S. Júnior; 

- 2º Vogal - Cap PM QOM Mat. 980074-3/CMH, Oyama Arruda Frei Caneca Júnior; e 

- Secretária - Asp PM QOM Mat. 114628-9/DS, Tereza Cristina C. Pereira. 

 

IV - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 17 NOV 2012.  

  

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 638/DS, 26 OUT 2012   

Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980076-0, Ângelo Cortêz de Oliveira 

Requerente: Sd PM Mat. 31265-7/CREED, João Ribeiro de Albuquerque 

 

  

 

Pelas conclusões do Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Sd PM João Ribeiro de Albuquerque, no dia 07 SET 07, após largar de serviço de 

guarda no CREED, quando pilotava sua moto na Av. Cruz Cabugá nas proximidades da Igreja 

Universal, sofreu uma colisão com um automóvel, onde o referido militar foi conduzido pelo 

Socorro do Corpo de Bombeiros Militar ao Hospital da Restauração. Ao chegar ao local foi 

prontamente atendido, e diagnosticada fratura exposta da perna (tíbia direita), sendo operado e 

no dia seguinte transferido ao CMH, onde deu seguimento ao tratamento passando por mais 03 

(três),  interversões cirúrgicas, devido ao retardo de consolidação.   

 

Conclui o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de Causa 

e Efeito, entre o acidente sofrido no dia 05 SET 07, pelo Sd João Ribeiro de Albuquerque.      

 

I - publicar a presente Solução em Boletim Geral; 

 

II - remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade  com o 

“art. 37.”, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

 

III - arquivar os Autos nos assentamentos do Requerente na DGP-1. (Nota nº 

613/2012/DGP-3). 

 
7.0.0.   COMANDO GERAL 

 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

7.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2012-CPL/Central – Objeto: Aquisição de vacinas, 

medicamentos e material penso hospitalar veterinários para a PMPE. Vencedoras: Depósito 

Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda-EPP; Drogafonte Ltda-ME; Lagean Comércio e 

Representação Ltda; MSCJ Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos Ltda; Multiave 

Ltda; Real Cereais Comércio Varejista Ltda e Veterinária Sul Catarinense Ltda-EPP.  
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Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. 

Recife/PE, 28 NOV 2012. Ivan José de Melo - Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 152/2012, Processo nº 229/2012, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO, Pedido 236/12, 

em favor da empresa DISMAP PRODUTOS PARA A SAÚDE, no valor de de R$ 1.956,00 

(hum mil e novecentos e cinquenta e seis reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93.  Licitação nº 170/2012, Processo nº 247/2012, Objeto: AQUISIÇÃO DE 

ACETILCISTEÍNA 600MG E CEFTAZIDINA 1G, Pedido 234/12, em favor da empresa UNI 

HOSPITALAR LTDA, no valor de de R$ 408,00(quatrocentos e oito reais). Fato Gerador: 

Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do 

““art. 24.”.”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 169/12, Processo nº 246/12, 

Objeto: Aquisição de Material de Consumo Médico Hospitalar para o Centro Farmacêutico 

Pedido 249 e 254/12, em favor das empresas DPROSMED E FERNANDO MELO DE 

ABREU, no valor de de R$ 3.051,50 (três mil, cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 

Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei Federal Nn 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 182/2012, Processo nº 249/2012, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. Empresa favorecida é 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA. No valor de R$ 884,00(oitocentos e oitenta e quatro 

reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 170, Processo nº 247/2012, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ACETILCISTEÍNA 600MG E CEFTAZIDINA 1G. Empresa 

favorecida é UNI HOSPITALAR LTDA. No valor de R$ 408,00(quatrocentos e oito reais) 

Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 

Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 171/12, Processo nº 248/12/2012, 

Objeto: aquisição de urgência de curativo de compressa não aderente para traqueostomia 

aluminizado 8 x 9cm na quantidade de 300 unidades, para o SEFAR do CMH da PMPE 

Empresa favorecida é ELM PRODUTOS MÉDICOS LTDA. No valor de 3.000,00(três mil 

reais) Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

http://www.compras.pe.gov.br/
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 173/2012, Processo nº 250/2012, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA ESTERELIZAÇÃO DE 

150 x 150cm pesada Empresa favorecida é ART CIRÚRGICA LTDA. No valor de 

R$1.750,00(hum mil, setecentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 174/12, Processo nº 251/12 , 

Objeto: Aquisição de Urgência de Curativo de Compressa de Gaze com phmb 2% 10 x10cm 

para o SEFAR do CMH da PMPE. Empresa favorecida é QUALYMED PRODUTOS 

MÉDICOS. No valor de R$ 12.000,00(doze mil reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 183/2012, Processo nº 261/2012, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MEROPENEM. Empresa favorecida é EXATA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. No valor de R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta 

reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do ““art. 24.”.”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 190/2012, Processo nº 268/2012, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE TOLDO. Empresa 

favorecida é EMPREITAL. No valor de R$ 2.000,00(dois mil reais). Fato Gerador: Para 

outros serviços e compras. Enquadramento: Inciso II, do “art. 24.”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 133/2012, Processo nº 208/12, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM GRAMPEADOR CIRÚRGICO para o paciente CARLOS 

ALBERTO COLLIER FILHO. Empresa favorecida é EXATA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA. No valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);.Fato Gerador: 

Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do 

“art. 24.”, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 151/2012, Processo nº 228/12, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM GRAMPEADOR CIRÚRGICO para a paciente ILNARA 

RIBEIRO LOPES DE OLIVEIRA, Empresa favorecida é ENDOCENTER MATERIAL 

CIRÚRGICO HOSPITALAR. autorizado pela Chefia do CASIS em 28/10/12. No valor de R$ 

1.600,00 (um mil e seiscentos reais);. Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a 

segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do “art. 24.”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 129/2012, Processo nº 202/12, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FILME PARA RAIO 30 x 40 CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Empresa favorecida é DPROSMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA. No valor de R$ 6.630,00(seis mil, seiscentos e trinta reais); Fato 

Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 

IV, do “art. 24.”, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 28 NOV 2012. Robson Inácio Vieira 

- Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 
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8.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 180/12, Processo nº 257/12, 

Objeto: Sistema de Controle de acesso, controlar acesso de pessoas em ambiente restrito, 

acesso através de senha, cartão ou interfone, painel iluminado com funcionamento por toque 

humano no teclado, em favor da firma ORLANDO ANDRADE DE SANTANA-ME. Valor 

do Contrato: R$ 1.265,00 (hum mil, duzentos e sessenta e cinco reais). Fato Gerador: Quando 

não acudirem interessados à licitação anterior. Enquadramento: Inciso V, do “art. 24.”, da Lei 

Federal nº 8.666/93. Recife - PE, 28 NOV 2012. Robson Inácio Vieira - Maj PM Pregoeiro da 

CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

8.3.0.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 050/2012 - Processo nº 187/2012 – Objeto: Registro de preços 

para fornecimento gradual de Equipamentos Médicos Hospitalares e Odontológicos para o 

Complexo Hospitalar da PMPE, para um período de 12 (doze) meses. Proponentes 

Vencedoras: 1) Emige Materiais Odontológicos Ltda; 2) Mt Comercial Médica Ltda; 3) Real 

Cereais Comércio Varejista Ltda; 4) Sercon Indústria e Comércio de Aparelhos Médicos e 

Hospitalares Ltda. Recife-PE, 28 NOV 2012. Robson Inácio Vieira Maj PM Chefe – Pregoeiro 

- CPL/CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 

 

9.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

9.1.0.   Centro de Assistência Social 

 

9.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 004/2012-CPL/CAS - Objeto: Aquisição de gêneros para 

Cestas Natalinas destinadas ao CAS/PMPE, Centro de Assistência Social da Policia Militar de 

Pernambuco. Recebimento das propostas: até 12 DEZ 2012, às 10 horas do horário de 

Brasília: Inicio da Disputa: 12 DEZ 2012, ás 10h30.  

 

O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CAS/PMPE, sito à Rua Monsenhor 

Ambrosino Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 08 às 16 horas ou nos sites 

www.compras.pe.gov.br e www.caspm.pe.gov.br. Fones: (81) 3181-1877. Recife/PE, 28 NOV 

2012. Lucila Espirito Santo Assunção – AsDS Pregoeira da CPL/CAS. 

 

(Transcrito do DOE nº 226, de 29 NOV 2012) 
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4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa 

 

Interessado: Sgt PM Mat. 28720-2/17º BPM, Severino José da Silva Filho 

 

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante do 17º 

BPM, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468, 

de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelo Maj 

PM 2041-9/19º BPM, Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey, Ten-Cel PM 1915-1/1º 

BPM, Josué Limeira da Silva Júnior e Maj PM Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de Souza 

Filho, sob a Presidência do primeiro, para análise do requerimento de Revisão Disciplinar, de 

pena de 25 dias de Prisão, imposta pelo Comando do 17º BPM, conforme fez público o 

Boletim Interno 17º BPM nº 150, de 09 AGO 11, em desfavor do requerente, por ter 

transgredido a disciplina no tocante aos “artigos 86.”, “102.” e “107.” da Lei nº 11.817, de 24 

JUL 00 (CDME), por haver se ausentado do setor de serviço por mais de 50 minutos, para 

almoçar em sua residência, no Município de Cruz de Rebouças, além de faltar com a verdade e 

descumprir determinação do Oficial de Operações, no tocante à permanecer até às 20 horas 

para repor as horas que passou ausente no local de trabalho. 

 

 

Dos Fatos 

 

 

Consta nos autos que o Sgt PM Mat. 28720-2/17º BPM, Severino José da Silva 

Filho fora punido pelo Comandante do 17º BPM, em 09 AGO 11, recorrendo da Decisão 

através de Recurso “Reconsideração de Ato”, em 30 SET 11, tendo seu pedido sido 

indeferido. Em 18 JUL 2012, impetrou o recurso de “Queixa”, encaminhada ao Comandante 

do Comando de Policiamento Metropolitano - CPM, que em seu despacho indeferiu o pedido, 

mantendo a punição imposta pelo Comandante do 17º BPM. Em 12 SET 2012, impetrou o 

Recurso de “Representação”, encaminhada ao Diretor Geral de Operações - DGO, que 

indeferiu o pedido, mantendo a punição imposta pelo Comandante do 17º BPM, finalmente 

utilizando o recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª CPRAD, em 05 NOV 2012. 

 

 

Da Fundamentação 

 

 

Com o intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sgt PM Mat. 28720-2/17º BPM, 

Severino José da Silva Filho alegou nulidade da punição imposta em razão do não 

cumprimento dos prazos estabelecidos no CDMPE, porém a doutrina é pacífica no 

entendimento de que a decisão de um Processo Administrativo Disciplinar não pode ser de  
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forma açodada, capaz de prejudicar o processado, pelo exame inadequado do feito, ensejando 

a perda do prazo pelo Administrador em mera irregularidade, não suficiente para a declaração 

de sua nulidade. 

 

Arguiu que cumpria jornada de 12 horas de serviço, logo tinha a necessidade 

natural de realizar refeição (almoço) durante o serviço e tal prática era rotineira entre os 

policiais militares que cumpriam a escala de serviço à qual estava submetido, entretanto o foco 

da punição disciplinar aplicada ao recorrente não está na proibição de ausentar-se para realizar 

a refeição (almoço) e sim no fato de ausentar-se sem respeitar os procedimentos rotineiros do 

17º BPM, que requerem a informação da saída para a refeição ao COPOM/17ºBPM e 

solicitação de uma viatura para permanecer no local em apoio ao PM que permanecer no 

NISC (PPC), evitando que o policial fique sozinho, comprometendo sua segurança e a 

execução do serviço de segurança pública. 

 

Mencionou ainda que a comunicação firmada pelo Ten PM Manassés está em 

desacordo com o que preconiza o “§ 1º” do “art. 11.” do CDME por conter comentários e 

opiniões pessoais, porém tal conteúdo não causa nulidade da transgressão disciplinar cometida 

pelo requerente. 

 

Citou que não houve qualquer problema entre o Sgt Silva Filho e o companheiro de 

serviço, devido ao afastamento para a refeição, haja vista que todos se valem do mesmo fato 

para efetuar as refeições, no entanto a comunicação firmada pelo Ten PM Manassés não faz 

menção a qualquer desentendimento entre o requerente e seu companheiro de serviço e seu 

relato quanto à falta de compromisso com o companheiro de trabalho visa destacar que o 

requerente deixou seu companheiro de serviço sozinho no local de trabalho, expondo-o a um 

risco desnecessário. 

 

Por último, alega que o lapso temporal entre o fato gerador da punição e a 

aplicação de qualquer sanção contra o recorrente, ou seja, mais de 01 ano e 02 meses, foge ao 

objetivo esperado de uma punição disciplinar, mas é necessário destacar que tal lapso temporal 

foi causado pelo recorrente, através das interposições dos recursos disciplinares previstos no 

“art. 51.” do CDME, não cabendo ser beneficiado por tal procedimento. 

 

Da Decisão 

 

Diante de argumentos desprovidos de fundamentação e sem fatos novos, indícios 

e/ou elementos que em análise possam servir de base para anulação ou mudança da penalidade 

imposta pelo Comando do 17º BPM, alvo deste pedido de revisão disciplinar, que possam 

subsidiar um novo entendimento, e em conformidade à análise de todas as peças que 

acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de Sessão de Julgamento, 

esta Comissão resolve: 

 

I – indeferir o pedido do requerente; 

 

II – manter a pena de 25 dias de Prisão, aplicada ao Sgt PM Mat. 28720-2/17º 

BPM, Severino José da Silva Filho, por não entender que houve injustiça ou ilegalidade na sua 

aplicação; 
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III – proceder à publicação em Boletim Geral, desta Decisão. 

 

Quartel do Comando Geral, em 23 NOV 2012. 

 

___________________________________ 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey 

Maj PM - Presidente 

_________________________ 

Josué Limeira da Silva Júnior 

Ten-Cel PM – Relator 

______________________ 

José Pires de Souza Filho 

Maj PM - Revisor 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas as vossas iniquidades fazem separação entre vós e o vosso Deus; e os vossos pecados 

encobrem o seu rosto de vós, para que não vos ouça. (Isaías 59:2). 

 

 


